
 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
 

 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT - 016/2017 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.  
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 09/10/2017 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             3824/2011 

RECORRENTE:                           JOÃO TARCÍLIO DE SOUZA 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                  REAVALIAÇÃO 

 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – BASE DE CÁLCULO IPTU - UTILIZAÇÃO 
DO VALOR VENAL APENAS PARA FINS DE ITBI -  IMPOSSIBILIDADE - 

POSSÍVEL ERRO MATERIAL – RECURSO PROVIDO. O valor venal do imóvel 
não deve ser utilizado também como base de cálculo para fins de IPTU, conforme 

disposto no artigo 130 do Código Tributário Municipal. 
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e  TOTAL  PROVIMENTO à UNANIMIDADE 
dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:           e - 1816/2015 

RECORRENTE:                         SADY DUTRA 

RECORRIDO:                           FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                               INDENIZAÇÃO DE IMÓVEL 

 
EMENTA  

 
RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR SUPOSTA 

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. CONSELHO MUNICIPAL DE 



 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
CONTRIBUINTES. INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA.  RECURSO 

NÃO CONHECIDO. Conforme disciplina o inciso II do o art. 2º do Decreto n. 
18/2012 “compete ao Conselho Municipal de Contribuintes (...) conhecer e julgar 
os recursos interpostos contra decisões finais de primeira instância administrativa 

que versem sobre questões de natureza tributária”, estando em consonância com 
o que disciplina o art. 251 do Código Tributário Municipal. 

 
 ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso, por INCOMPETÊNCIA deste 

Conselho para julgar a matéria em discussão, sendo a relatora acompanhada pela 
UNANIMIDADE dos Conselheiros, nos termos do relatório e votos que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

 

Itapema-SC, 24 de outubro  de 2017. 

 

 

 

Marília Salete da Silva 

Secretária 

 


